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O \ÍEREÀDOR ÀIÍTONIO !4OREIRÀ DE OLTVEIR* JÜNIOR, NO

uso de suas atribuições legais e regimentais, e na qualidade
de representante do Poder Legís.Iativo desse município,
submete à apreciação do plenário dessa ilustre casa o

sequ j.nte PROJETO DE IJEI.

Àrt. 10. - Fica denominada de " JOÃO

localrzada na Comunidade de "Boa Vasta", do

Paraipaba.
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Àrt. 3o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogando às disposíções em contrário.
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Àtt. 2o. - Eica o chefe do Poder Executivo
autorizado a mandar confeccionar as placas refativas as

denominaÇõês de que trata ô artigo anterior.
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ÀUTOGRÀFO DE I.EI

Ao Projeto de Lei n" 0l/2A24 - Autor: I,EGISTATTVO
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Lei entra em vigor na data de

disposições em contrário.
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Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2024.
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O Presidentê ^a Câmara Muaicipal de Verêadores do

Municípío d€ Paraipeba, Estado do Ceará, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou por IrNÀNfMIDADE o seguintê Projeto de Lei:

Àrt. - Fica denominada de 'JOÃO

locafizada na Comunidade de "Boa Vista", do

Paraipaba.

Art. 2". - Eica o chefe do Poder Executivo autorizado
a mandar confeccionar as placas relativas as denominações de

que trata o artigo anterior.
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